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	Processo nº 2040/2007 – Classe XV

Assunto: Perda de Mandado Eletivo – Figueirópolis D’Oeste

Requerente: Ministério Público Eleitoral

Requerido: Reinaldo Braga de Freitas e Comissão Provisória           

           Municipal do Partido da República

Relator: Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,
Trata-se de ação ajuizada pelo Ministério Público Eleitoral em busca da decretação da  perda do cargo de vereador do requerido Reinaldo Braga de Freitas, por desfiliação injustificada do Partido da Mobilização Nacional (PMN), agremiação pela qual foi eleito.

Visando evitar futuras alegações de nulidade, este Parquet requereu a V. Exa. que o requerido fosse intimado para se manifestar acerca do fato de o órgão ministerial ter apresentado alegações finais após as dele, tendo este, em um primeiro momento, apenas ratificado as suas alegações constantes às fls. 133/141 e, posteriormente, levantado como questão de ordem a impossibilidade da perda do cargo ao argumento de que, se decretada, inviabilizaria a Casa Legislativa, pois, além de não possuir suplentes, outros sete, dos nove vereadores daquela municipalidade, também respondem processo por infidelidade partidária.

Isto posto, e tendo em conta que a ausência de suplente, por si só,  não tem o condão de afastar as conseqüências da infidelidade partidária, caracterizada pela desfiliação injustificada da agremiação, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL ratifica  o seu posicionamento manifesto às fls. 147/153, requerendo que seja julgado procedente o pedido de perda do cargo eletivo do requerido. 

Cuiabá/MT, 21 de julho de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

Procurador Regional Eleitoral
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